
PT.lEFEJTT:IU MUNICIPAL DE R~\IXO GUANDTT 

SST.ADO no F.SPÍRITC SA~ITC 

LEI N<:l 'J;i~ 

"CCNCEDE TSENÇ.:'i'.O DE 'l'.\X,'\ ílP. 

EXPEOTEN'TE P•' !'t.", CONST!1UÇ:\O 

DE CAT;\CT'~fBA ': 

O PREFEITO MtTNICTP,\L DE D.\IXO GU'"\NDU , ES , 

Façâ sab .r que c'.l. C,;),mari.1 Mu11ici1J.:i.l Decretou e eu Sanciono a .se

quint~ Lei:-

Art . lD- Fica cúncedida a senhora Arinda Ma

ria ~fonoses Pires o direi.to perpétuo de construir no ce1:-1itér:i.o / 

pÚblico Municipal de.sta citk1d~ , .suhre o lote n-:! 2J6 do. quodr01 J\~\C , 

onde se ~ncontrn doµusitado o~ rnstos mortais de sou esposo Tva

il ton de Sou~a Pires tlma catacumha ~m c.:i.rater }JCrp~tuo , isento / 

dos P.mulumentos pr P-Vis tos cm Lei ~1ttni.cipa1 . 

Art.2~- ~st~ Loi ~ntrar~ cm vigor na data 

üc .suu p11blic~çiio, revoga d.as ilS dispos i.çÕes em con tr.Írio. 

TlEGISTllE-SE l~ l'PALIQUE=SE 

GABINETE DO PrtEFl!,."'0 DE lMl.XO GT·A. 'D 1 

ES , 25 uc ttov.-.mhro de l 9P.:! . 

R 


